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MULTA _PELO ATRASO NA ENTREGA DE DCTF. SANCAO
APLICAVEL POR LELI.

A.multa é devida nos termos da Lei exclusivamente pelo atraso na entrega da
DCTF. Essa entrega é obrigacdo acessoria, ndo é tributo. Assim também a
multa é sancdo, ndo € tributo. O pagamento ou ndo do tributo declarado na
DCTF nédo tem o conddo de afastar a aplicacdo da multa.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF, NAO APLICAVEL A
DENUNCIA ESPONTANEA,

A entrega da DCTF atrasada, espontaneamente, ndo afasta a multa. O artigo
138 do CTN aplica-se apenas a infracdes diretamente ligadas ao tributo devido,
ndo se estendendo a multa devida pelo atraso na entrega da declaracdo. A
entrega da DCTF no prazo regular é obrigacdo legal, conhecida desde a
origem, razdo pela qual ndo se afasta a responsabilidade da contribuinte,
culpada do descumprimento da obrigacéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Honorio Rodrigues da Costa — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,

Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
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 MULTA PELO ATRASO NA ENTREGA DE DCTF. SANÇÃO APLICÁVEL POR LEI.
 A multa é devida nos termos da Lei exclusivamente pelo atraso na entrega da DCTF. Essa entrega é obrigação acessória, não é tributo. Assim também a multa é sanção, não é tributo. O pagamento ou não do tributo declarado na DCTF não tem o condão de afastar a aplicação da multa.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF, NÃO APLICÁVEL A DENÚNCIA ESPONTÂNEA, 
 A entrega da DCTF atrasada, espontaneamente, não afasta a multa. O artigo 138 do CTN aplica-se apenas a infrações diretamente ligadas ao tributo devido, não se estendendo à multa devida pelo atraso na entrega da declaração. A entrega da DCTF no prazo regular é obrigação legal, conhecida desde a origem, razão pela qual não se afasta a responsabilidade da contribuinte, culpada do descumprimento da obrigação.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
  Trata-se de Recurso Voluntário contra acórdão de nº 11-67.531 de 8 de maio de 2020, da 4ª Turma da DRJ/REC, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
Versa o presente processo sobre a(s) Notificação(ões) de lançamento mediante a qual é exigido da contribuinte acima identificada crédito(s) tributário(s) relativo(s) à(s) multa(s) por atraso na entrega da() DCTF do(s) mês(es) de janeiro de 2013.
Ciente do lançamento, a contribuinte ingressou com impugnação na qual reconhece o atraso na entrega da DCTF de janeiro de 2013, porém alega que na data da ciência da Notificação de Lançamento, já estava prescrito o direito de constituir este crédito tributário. Cita também o art. 174 para afirmar que o direito de cobrança deste crédito tributário já prescreveu.. Finaliza requerendo o cancelamento da Notificação de Lançamento do presente processo. . .
A 4ª Turma da DRJ/REC julgou improcedente a manifestação de inconformidade, ratificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, nos seguintes moldes:
O presente processo trata das cobranças de multa(s) por atraso na entrega da(s) DCTF relativa(s) ao(s) mês(es) de janeiro de 2013.
Primeiramente cabe salientar que apenas estão dispensadas da entrega da DCTF os órgãos da administração direta da UNIÃO, não sendo possível a aplicação deste dispositivo para entes municipais.
Afirma que o prazo prescricional para lançamento da infração já estava esgotado quando da ciência da Notificação, dia.
Porém, no caso do lançamento de multa por atraso no cumprimento de obrigação acessória não se aplica o §4º do art. 150 do CTN, próprio para o lançamento por homologação no qual o sujeito passivo tem a obrigação de antecipar o pagamento do tributo, obrigação principal. Aplica-se ao caso o art. 173, inciso I do CTN, que determina como início do prazo decadencial o primeiro dia do exercício seguinte aquele em que poderia ser efetuado o lançamento, no presente caso, a contagem se inicia no dia 01/01/2014 primeiro dia do exercício seguinte e o final do prazo para constituição do crédito tributário seria o dia 31/12/2018. Constituído em 29/10/2018 não há que se falar em perda do prazo para constituição do crédito tributário referente a multa por atraso na entrega da(s) DCTF do(s) mês(es) de janeiro de 2013. Também não se aplica ao presente caso o prazo prescricional(art. 174 do CTN), este suspenso pela apresentação da impugnação por parte da contribuinte.
Quanto à aplicação do art. 138 do CTN (denúncia espontânea) temos a ressaltar o que através da Portaria nº 277 de 07 de junho de 2018 no DOU de 08/06/2018 foi atribuída a SÚMULA CARF Nº 49, abaixo, efeito vinculante em relação à administração tributária federal:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Claramente a Súmula expõe que o art. 138 do CTN não alcança as penalidades decorrentes de atraso na entrega de declarações, como no caso concreto.
Quanto à inconstitucionalidade da legislação que obriga a entrega da DCTF, pois não é estabelecida em lei, ferindo o princípio da legalidade, há que se considerar que tais questionamentos limitam-se, em suma, a contestar a constitucionalidade de norma tributária. Em vista disso é necessário esclarecer que a análise de teses contra a legalidade ou a constitucionalidade de normas é privativa do Poder Judiciário, conforme competência conferida constitucionalmente.
Nesse sentido Súmula Carf nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Dessa forma, voto por julgar improcedente a impugnação, para MANTER a(s) Notificação(ões) de Lançamento do presente processo.
Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário basicamente com os mesmos argumentos da Manifestação de Inconformidade, acrescentando apenas o seguinte:
 




É o relatório

 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.

ADMISSIBILIDADE 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

DO MÉRITO

Trata-se, de análise de Recurso Voluntário pendente de análise a respeito do inconformismo do recorrente com o Acórdão combatido que manteve a Notificação de lançamento mediante a qual é exigido da contribuinte acima identificada crédito tributário relativo à multa por atraso na entrega da DCTF do mês de janeiro de 2013.
Cumpre ressaltar que a DCTF enquadra-se no artigo 113 do Código Tributário Nacional (CTN) como uma obrigação acessória autônoma de fazer uma declaração e entregar à autoridade fiscal no prazo regulamentar. 
O atraso na entrega da DCTF traz prejuízo à autoridade fiscal pois posterga a consumação e verificação do crédito tributário. Daí porque o descumprimento da obrigação acessória no prazo implica, nos termos do artigo 7º da Lei 10.426/02, na aplicação de multa.
A multa é uma sanção legal. A obrigação de entregar a DCTF no prazo não se confunde com o tributo devido,. tributo, nos termos do artigo .3 do CTN, é a prestação pecuniária compulsória que não corresponde a sanção por ato ilícito.
Nessa medida, o pagamento em dia do tributo não afasta a obrigação de entregar a DCTF no prazo regular e não extingue a punibilidade pela entrega em atraso.
Ademais, compartilho do entendimento exarado por meio do Acórdão da DRJ que desde já adoto como fundamento na presente decisão, quando afirma que o prazo decadencial a ser adotado pelo descumprimento de obrigação acessória (art. 173, I do CTN), não se confunde com o prazo decadencial estabelecido para a contagem do prazo para os tributos por homologação, passo a transcrever:
(...)Porém, no caso do lançamento de multa por atraso no cumprimento de obrigação acessória não se aplica o §4º do art. 150 do CTN, próprio para o lançamento por homologação no qual o sujeito passivo tem a obrigação de antecipar o pagamento do tributo, obrigação principal. Aplica-se ao caso o art. 173, inciso I do CTN, que determina como início do prazo decadencial o primeiro dia do exercício seguinte aquele em que poderia ser efetuado o lançamento, no presente caso, a contagem se inicia no dia 01/01/2014 primeiro dia do exercício seguinte e o final do prazo para constituição do crédito tributário seria o dia 31/12/2018. Constituído em 29/10/2018 não há que se falar em perda do prazo para constituição do crédito tributário referente a multa por atraso na entrega da(s) DCTF do(s) mês(es) de janeiro de 2013. Também não se aplica ao presente caso o prazo prescricional(art. 174 do CTN), este suspenso pela apresentação da impugnação por parte da contribuinte.
Quanto à aplicação do art. 138 do CTN (denúncia espontânea) temos a ressaltar o que através da Portaria nº 277 de 07 de junho de 2018 no DOU de 08/06/2018 foi atribuída a SÚMULA CARF Nº 49, abaixo, efeito vinculante em relação à administração tributária federal:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Claramente a Súmula expõe que o art. 138 do CTN não alcança as penalidades decorrentes de atraso na entrega de declarações, como no caso concreto.
Quanto à inconstitucionalidade da legislação que obriga a entrega da DCTF, pois não é estabelecida em lei, ferindo o princípio da legalidade, há que se considerar que tais questionamentos limitam-se, em suma, a contestar a constitucionalidade de norma tributária. Em vista disso é necessário esclarecer que a análise de teses contra a legalidade ou a constitucionalidade de normas é privativa do Poder Judiciário, conforme competência conferida constitucionalmente.
Nesse sentido Súmula Carf nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Vale destacar ainda, que o único elemento novo trazido pelo recorrente no Recurso Voluntário que o difere da manifestação de inconformidade ´quando suscita que estaria pacificado pelo 383 do STJ (temas repetitivos) que o termo inicial para o início da contagem de prazo prescricional seria a data da entrega da DCTF e não o primeiro de janeiro do exercício seguinte, pois o art. 173, I do CTN aplicar-se-ia quando não houvesse a apresentação da declaração de débito, o que diferenciaria o presente, transcreveu os termos da súmula 555 do STJ. 
Nesse sentido, mais uma vez equivoca-se o recorrente na medida em que presente caso trata de débito relativo ao descumprimento de obrigação acessória fundamentado pela entrega em atraso da DCTF (aplicação do art. 173, I do CTN), não se analisando especificamente a exação e os tributos advindos da declaração em si, tampouco a sua homologação, portanto, não há que se falar na aplicação do prazo decadencial nos termos do art. 150, parágrafo 4º do CTN. 
Apenas para ilustrar, se a modalidade de lançamento é por homologação que demanda do contribuinte a antecipação do pagamento, corretamente ou a menor, o termo inicial da contagem do prazo decadencial se dá na data de ocorrência do fato gerador, conforme o disposto no artigo 150, parágrafo 4º do CTN, tendo em vista que o fisco tem conhecimento da ocorrência do fato gerador. Afinal, se o Fisco recebeu o pagamento do contribuinte, obviamente está informado sobre o fato gerador e tem como analisar se o pagamento está ou não adequado, inclusive por dever de ofício.
Por outro lado, em não havendo a antecipação do pagamento, o fisco não tem como conhecer a data do fato gerador e, assim, o prazo inicial da decadência será contado a partir do primeiro dia do ano seguinte em que o lançamento deveria ter sido efetuado, conforme o art. 173, inciso I do CTN, caso em que se enquadra as multas advindas da inobservância das obrigações acessórias, no caso em espécie, atraso na entrega da DCTF.
Por fim, cabe trazer a tona a aplicação da Súmla CARF nº. 49, in verbis:
Súmula CARF nº 49 - A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Assim, o manutenção do lançamento para o pagamento da multa pelo atraso na entrega da DCTF é medida que se impõe.

Conclusão 
Pelo exposto, conheço o Recurso Voluntário e, no mérito, nego-lhe provimento para manter o lançamento de notificação para pagamento da multa pelo atraso na entrega da DCTC.
 (documento assinado digitalmente)
Fellipe Honório Rodrigues da Costa
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério contra acorddo de n° 11-67.531 de 8 de maio de
2020, da 42 Turma da DRJ/REC, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da
contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatorio da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo:

Versa o presente processo sobre a(s) Notificacdo(Ges) de lancamento mediante a qual é
exigido da contribuinte acima identificada crédito(s) tributario(s) relativo(s) a(s)
multa(s) por atraso na entrega da() DCTF do(s) més(es) de janeiro de 2013.

Ciente do langamento, a contribuinte ingressou com impugna¢do na qual reconhece o
atraso na entrega da DCTF de janeiro de 2013, porém alega que na data da ciéncia da
Notificagdo de Lancamento, j& estava prescrito o direito de constituir este crédito
tributério. Cita também o art. 174 para afirmar que o direito de cobranca deste crédito
tributario ja prescreveu.. Finaliza requerendo o cancelamento da Notificagcdo de
Lancamento do presente processo. . .

A 42 Turma da DRJ/REC julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade,

ratificando a deciséo da Delegacia de jurisdicdo da contribuinte, nos seguintes moldes:

O presente processo trata das cobrancas de multa(s) por atraso na entrega da(s) DCTF
relativa(s) ao(s) més(es) de janeiro de 2013.

Primeiramente cabe salientar que apenas estdo dispensadas da entrega da DCTF os
6rgdos da administracdo direta da UNIAO, ndo sendo possivel a aplicacdo deste
dispositivo para entes municipais.

Afirma que o prazo prescricional para langcamento da infracdo ja estava esgotado
quando da ciéncia da Notificacéo, dia.

Porém, no caso do langamento de multa por atraso no cumprimento de obrigacao
acessoria ndo se aplica o 84° do art. 150 do CTN, proprio para o lancamento por
homologacdo no qual o sujeito passivo tem a obrigacdo de antecipar o pagamento do
tributo, obrigacdo principal. Aplica-se ao caso o art. 173, inciso | do CTN, que
determina como inicio do prazo decadencial o primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que poderia ser efetuado o lancamento, no presente caso, a contagem se inicia no dia
01/01/2014 primeiro dia do exercicio seguinte e o final do prazo para constituicdo do
crédito tributario seria o dia 31/12/2018. Constituido em 29/10/2018 ndo ha que se falar
em perda do prazo para constituicdo do crédito tributario referente a multa por atraso na
entrega da(s) DCTF do(s) més(es) de janeiro de 2013. Também nédo se aplica ao
presente caso 0 prazo prescricional(art. 174 do CTN), este suspenso pela apresentagédo
da impugnacéo por parte da contribuinte.

Quanto a aplicacdo do art. 138 do CTN (dendncia espontanea) temos a ressaltar o que
através da Portaria n® 277 de 07 de junho de 2018 no DOU de 08/06/2018 foi atribuida a
SUMULA CARF N° 49, abaixo, efeito vinculante em relagdo a administragdo tributéria
federal:

Stmula CARF n° 49: A denuncia espontanea (art. 138 do Cddigo Tributario Nacional)
ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracéo.
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Claramente a Sumula expde que o art. 138 do CTN nao alcanca as penalidades
decorrentes de atraso na entrega de declaragdes, como no caso concreto.

Quanto a inconstitucionalidade da legislacdo que obriga a entrega da DCTF, pois ndo é
estabelecida em lei, ferindo o principio da legalidade, ha que se considerar que tais
questionamentos limitam-se, em suma, a contestar a constitucionalidade de norma
tributaria. Em vista disso € necessario esclarecer que a analise de teses contra a
legalidade ou a constitucionalidade de normas é privativa do Poder Judiciario, conforme
competéncia conferida constitucionalmente.

Nesse sentido Simula Carf n° 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Dessa forma, voto por julgar improcedente a impugnacdo, para MANTER a(s)
Notificagdo(bes) de Lancamento do presente processo.

Ciente do acérddo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntario basicamente com 0s mesmos argumentos da Manifestacdo de
Inconformidade, acrescentando apenas o seguinte:

Respeitando o conhecimento na legislagdo tributaria dos
nobres auditores-fiscais da Delegacia da Receita Federal que proferiram a decisdo no
acordao recorrido, percepciono que equivocaram-se na decisdo, pois foi contraria ao
entendimento que o Poder Judiciario vém dando a matéria, em especial o Superior

Tribunal de Justiga que interpreta em Gltima instancia o Codigo Tributario Nacional.

Conforme mencionado neste recurso, na juri#Jdéncia

julgado sob a égide de temas repetitivos sob o tema 383, esta pacificado que o termo
inicial para o inicio da contagem do prazo prescricional ¢ a data da entrega da DCTF e
ndo primeiro de janeiro do exercicio seguinte, pois o art. 173, 1, do CTN aplica-se quando
ndo houver a apresentagdo da declaragdo de débito, o que difere do presente caso, nos

termos da sumula 555 do STJ:

Quando ndo houver declaragdo do débito, o prazo

decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito

tributario conta-se exclusivamente na forma do art. 173, [,

do CTN, nos casos em que a legislagdo atribui ao sujeito
passivo o dever de antecipar 0 pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa.

(Sumula 555, PRIMEIRA SECAO, julgado em 09/12/2015,
Dle 15/12/2015)
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Portanto, segundo o Codigo Tributario Nacional e as
interpretagdes do Superior Tribunal de Justiga conforme a sumula 555 e o REsp
1.120.295, tema 383, se o Municipio de Matupa ndo tivesse apresentado a declaragdo
DCTF a Receita Federal teria o exercicio de 2013 para apurar a divida e nos termos do
art. 173, I, do CTN, somente em 01/01/2014, no primeiro dia do exercicio seguinte

comegaria o decurso do prazo prescricional para cobranga, no entanto, neste caso ora em

analise o contribuinte Municipio de Matupa apresentou a declaragdo DCTF em
25/03/2013, data que foi constituido o crédito tributario dispensando a Fazenda Publica

23/03/2013,
de qualquer outra providéncia conducente a formalizagdo, assim, segundo a norma e aos

precedentes do STJ o dia 25/03/2013 foi o termo inicial do prazo prescricional.

Pelo exposto, requer:

O provimento do Recurso Administrativo para reformar o
acorddo e cancelar ou anular a multa aplicada no auto de infragdo n°
0130107.2018.7337650, considerando extinta a obrigagdo tributaria em decorréncia da

prescrigdo do direito a cobranga e aplicagdo de multa referente a fato ocorrido a mais de

5 anos, nos termos do art. 156, V ¢/c art. 174 ambos do Codigo Tributario Nacional.

E o relatorio

Voto

Conselheiro Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Relator.

ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagao do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n°® 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n°® 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conhego.

DO MERITO

Trata-se, de analise de Recurso Voluntario pendente de analise a respeito do
inconformismo do recorrente com o Acorddo combatido que manteve a Notificacdo de
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lancamento mediante a qual é exigido da contribuinte acima identificada crédito tributario
relativo @ multa por atraso na entrega da DCTF do més de janeiro de 2013.

Cumpre ressaltar que a DCTF enquadra-se no artigo 113 do Codigo Tributario
Nacional (CTN) como uma obrigacéo acessdria autbnoma de fazer uma declaragdo e entregar a
autoridade fiscal no prazo regulamentar.

O atraso na entrega da DCTF traz prejuizo a autoridade fiscal pois posterga a
consumacado e verificagdo do crédito tributario. Dai porque o descumprimento da obrigacdo
acessoria no prazo implica, nos termos do artigo 7° da Lei 10.426/02, na aplicacdo de multa.

A multa é uma sanc¢éo legal. A obrigacdo de entregar a DCTF no prazo néo se
confunde com o tributo devido,. tributo, nos termos do artigo .3 do CTN, é a prestacdo
pecuniaria compulséria que ndo corresponde a san¢édo por ato ilicito.

Nessa medida, o pagamento em dia do tributo ndo afasta a obrigacéo de entregar a
DCTF no prazo regular e ndo extingue a punibilidade pela entrega em atraso.

Ademais, compartilho do entendimento exarado por meio do Acérddo da DRJ que
desde j& adoto como fundamento na presente decisdo, quando afirma que o prazo decadencial a
ser adotado pelo descumprimento de obrigacdo acessoria (art. 173, 1 do CTN), ndo se confunde
com o prazo decadencial estabelecido para a contagem do prazo para os tributos por
homologacéo, passo a transcrever:

(...)Porém, no caso do lancamento de multa por atraso no cumprimento de obrigacdo
acessoria ndo se aplica o 84° do art. 150 do CTN, proprio para o langamento por
homologacdo no qual o sujeito passivo tem a obrigacdo de antecipar o pagamento do
tributo, obrigagdo principal. Aplica-se ao caso o art. 173, inciso | do CTN, que
determina como inicio do prazo decadencial o primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que poderia ser efetuado o langcamento, no presente caso, a contagem se inicia no dia
01/01/2014 primeiro dia do exercicio seguinte e o final do prazo para constituicdo do
crédito tributério seria o dia 31/12/2018. Constituido em 29/10/2018 néo ha que se falar
em perda do prazo para constituicdo do crédito tributario referente a multa por atraso na
entrega da(s) DCTF do(s) més(es) de janeiro de 2013. Também ndo se aplica ao
presente caso o prazo prescricional(art. 174 do CTN), este suspenso pela apresentacéo
da impugnacéo por parte da contribuinte.

Quanto a aplicacdo do art. 138 do CTN (denuncia espontanea) temos a ressaltar o que
atraves da Portaria n° 277 de 07 de junho de 2018 no DOU de 08/06/2018 foi atribuida a
SUMULA CARF N° 49, abaixo, efeito vinculante em relagdo a administracdo tributaria
federal:

Sumula CARF n° 49: A denuncia espontanea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional)
ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragéo.

Claramente a Sumula expde que o art. 138 do CTN ndo alcanga as penalidades
decorrentes de atraso na entrega de declaragdes, como no caso concreto.

Quanto a inconstitucionalidade da legislacdo que obriga a entrega da DCTF, pois ndo é
estabelecida em lei, ferindo o principio da legalidade, ha que se considerar que tais
questionamentos limitam-se, em suma, a contestar a constitucionalidade de norma
tributaria. Em vista disso € necessario esclarecer que a analise de teses contra a
legalidade ou a constitucionalidade de normas é privativa do Poder Judiciério, conforme
competéncia conferida constitucionalmente.
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Nesse sentido Sumula Carf n° 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Vale destacar ainda, que o unico elemento novo trazido pelo recorrente no
Recurso Voluntério que o difere da manifestacdo de inconformidade “quando suscita que estaria
pacificado pelo 383 do STJ (temas repetitivos) que o termo inicial para o inicio da contagem de
prazo prescricional seria a data da entrega da DCTF e ndo o primeiro de janeiro do exercicio
seguinte, pois o art. 173, 1 do CTN aplicar-se-ia quando ndo houvesse a apresentacdo da
declaracdo de débito, o que diferenciaria o presente, transcreveu os termos da sumula 555 do
STJ.

Nesse sentido, mais uma vez equivoca-se 0 recorrente na medida em que presente
caso trata de débito relativo ao descumprimento de obrigacdo acessoria fundamentado pela
entrega em atraso da DCTF (aplicagéo do art. 173, I do CTN), ndo se analisando especificamente
a exacao e os tributos advindos da declaracdo em si, tampouco a sua homologacéo, portanto, ndo
ha que se falar na aplicacéo do prazo decadencial nos termos do art. 150, paragrafo 4° do CTN.

Apenas para ilustrar, se a modalidade de lancamento é por homologacdo que
demanda do contribuinte a antecipagdo do pagamento, corretamente ou a menor, o termo inicial
da contagem do prazo decadencial se d& na data de ocorréncia do fato gerador, conforme o
disposto no artigo 150, pardgrafo 4° do CTN, tendo em vista que o fisco tem conhecimento da
ocorréncia do fato gerador. Afinal, se o Fisco recebeu o pagamento do contribuinte, obviamente
esta informado sobre o fato gerador e tem como analisar se 0 pagamento esta ou ndo adequado,
inclusive por dever de oficio.

Por outro lado, em ndo havendo a antecipacdo do pagamento, o fisco ndo tem
como conhecer a data do fato gerador e, assim, o prazo inicial da decadéncia sera contado a
partir do primeiro dia do ano seguinte em que o lancamento deveria ter sido efetuado, conforme
o art. 173, inciso | do CTN, caso em que se enquadra as multas advindas da inobservancia das
obrigacgdes acessdrias, no caso em espécie, atraso na entrega da DCTF.

Por fim, cabe trazer a tona a aplicacdo da Sumla CARF n°. 49, in verbis:

Stmula CARF n° 49 - A denlncia espontdnea (art. 138 do Coédigo Tributario
Nacional) ndo alcanga a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracéo.
(Vinculante, conforme Portaria MF n°® 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Assim, 0 manutencdo do langamento para o pagamento da multa pelo atraso na
entrega da DCTF é medida que se impde.

Conclusdo

Pelo exposto, conhego o Recurso Voluntério e, no meérito, nego-lhe provimento
para manter o lancamento de notificacdo para pagamento da multa pelo atraso na entrega da
DCTC.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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